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* DECRETO-LEI N.o 7.527 - DE 7 DE MAIO DE 1945 

Altera a redação do Decreto-Iei n.· 7.036, de 10-11-44 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da CoM
tituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 2 .• do art. 9.° do Decreto-Iei n.· 7.036, de 10-11-44, paua a 1Ier a 
.,guinte redação: 

"Art. 9. 0 

§ 2.· 
sofridos: 

......................................................... 
Os preceitos desta Lei aplicam-se aos acidentes do trabalbo 

a) pelo pessoal de obras da União, EstadOll, Territ6riOll e Municipioo, 
onde houver; 

b) pelos empregados das autarquias; 
c) pelos empregados das sociedades de economia mista; 
d) pelOll empregados da. emprêsns concessionárias de serviÇOll públiooe; 
e) pelos presidiários. 

Art. 2.. Ao art. 76, do m.,....mo decreto-lei, acrescente-se a seguinte alin .... : 

"Art. 76. . ................................................. . 
c) os funcionários e extranumerários da União, dos Estados, MllDiclpios, 

Territ6riol e da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 3.. Revogam-se as disposiçl5es em contrário. 

Rio de aneiro, 7 de maio de 1945, 124.· da Independência e 57.· da República. -
Gn(n.IO VARGAS. _ Alexandre Marcondes Filho. - Agamemnon Magalhães. - Henrique 
A. Guilhem. _ Eurico G. Dutra. - José Roberto de Macedo 'Soares. - A. de Sou ... COIIta. 
_ João de Mendonça Lima. - Apolônio Sales. - Gustavo Capanema. - Joaquim Pedro 
'Salgado Filho. 

** DECRETO-LEI N.· 7.622 - DE 11 DI!: ..JUNHO DE 1945 

Estende o regime- de consilfnação em lôlha de pagamento aos extranumerárirx diaritJtu 
e taraleiros da União , 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180, da c.-.
tituiçlo, decreta: 

Art. 1.. Fica exteaàivo aos extranumerários diarista. e tarefeiros O reclme de COft
si.......,1o em fôlha de pegamento previsto na legislação vigente pera os funcionários e demai& 
extranumerários da União. 

, Parágrafo único. A averbação das consignações não importará, para a União, o alm-
promino de efetuar qualquer papmento aos consignatários quando ocorrer a dis~ do
cIlariata OU tarefeiro. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 

N •• 1.144 - Em 8-6-1945. - l!:xcelentissimo Senhor Presidente da Repúb1ica 

O Decreto-lei n.O 240, de 4 de fevereiro de 1938, que disp6e IÔbre o peMO&l .-
numerário da União, estabeleceu no art. 54: 

"As vantagens relativas a férias, licenças e consignações dos fundooárioe pú
blicos são extensivas, no que lhes fôr aplicável, aos contratados e mensalista., dentro 
do prazo de validade do contrato para aquêles e do exercido financeiro para a-." 

2. Posteriormente, o Decreto-lei n.· 312, de 3 de março de 1938, ao regular os des
contos em fôlha de pagamento dos servidores públicos, aludiu a "pessoal extranumerário", 
de modo ÍI~érico. Dai ter sido interpretado por alguns, que a primeira lei havia sido re-.opda 

* Publicado no Diário Oficial de 10 de maio de 1945. 

.... Pub. no Diário Olicial de 13 de junho de 1945. 
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